
Prezados,  

Comunico que ocorreu a publicação do do DECRETO N° 69.736, DE 22 DE JULHO DE 
2025 que alterou o limite de UFESP de 156 para 164. 

Decreto vigente a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de 
julho de 2025. 

 

APLICAÇÃO  

Exemplo 1: 

Se no pagamento do 5° dia útil de 06/2025 (5° dia útil de julho de 2025) o valor 
Bruto ultrapassou 156 ufesp (156 x 37,02 = R$5.775,12)  

então o servidor não faz jus ao auxilio alimentação na próxima Folha de Pagamento (5° 
dia útil de agosto de 2025) 

Abaixo de 156 ufesp: faz jus ao auxilio alimentação (considerar carga horária e 
frequência). 

 
 

Exemplo 2: 

Se no pagamento do 5° dia útil de 07/2025 (5° dia útil de agosto de 2025) o valor 
Bruto ultrapassou 164 ufesp (164 x 37,02 = R$6.071,28)  

então o servidor não faz jus ao auxilio alimentação na próxima Folha de Pagamento (5° 
dia útil de setembro de 2025) 

Abaixo de 164 ufesp: faz jus ao auxilio alimentação  (considerar carga horária e 
frequência). 


